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Repressão fiscal 
so, manter oculto o 
próprio déficit. As-
sim sendo, o que os 
contabilistas enco-
briram em nome 
da elegância concéi-
tual de sua doutri-
na resultou em sub-
trair desse nosso 
sistema orçamentá-
rio a capacidade de 
informar ao distin-
to público o núme-
ro mais importante 
e mais representati-
vo da política fiscal 
de um país: o valor 
do déficit orçamen-
tário. 

1 	Durante os últi- 
mos 30 anos, o Brasil não foi in-
formallo do déficit público em-
butido no orçamento e o Con-
gresso jamais se deu conta ou 
jamais se interessou em saber 
que aprovava orçamentos com 
imensos déficits embutidos: 

Ao longo dos anos 1980, os 
economistas do governo come-
çaram a estimar o déficit de 
uma forma indireta, observan-
do que as variações no endivida-
mentor  público devem ser idênti-
cas ao‘déficit. Variações nos es-
toques, (no patrimônio) devem 
ser iguais aos fluxos (o prejuízo 
ou luèro). E, desde então, vi-
mos aperfeiçoando essa manei-
ra de medir o déficit pelo seu fi-
nanciámento, ou seja, "por bai-
xo da linha". 

Nos;dias de hoje já é possível 
tambem aferir o déficit olhan-
do os fluxos "acima da linha", 
ou seja, as receitas e as despe-
sas efFtivamente observadas. 
Essa medição, contudo, guar-
da po4ca relação com os núme-
ros do, orçamento que se está a 
executar. Na verdade, é ex-
traor nário que não apenas a 
medição, mas também o com-
bate ao déficit sejam práticas 
estranhas à dinâmica do pro-
cesso orçamentário. Com  efei-
to, o orçamento, em vez de ins-
trumento de política fiscal, se 
tornou uma arma do inimigo, 
ou seja, um instrumento a faci-
litar descontrole fiscal, pois 
não são mais que rotinas buro-
cráticas para regrar o gasto pú-
blico (fio tocante a procedimen-
tos administrativos), que pou-
co ou nada dispõem sobre o 
equi "kfiscal. As L-éiS-  de Di-
retrizes Orçamentárias até pro-
duziram avanços no sentido de 
restringir a irresponsabilidade,  

mas não mudaram o caráter 
básico do processo definido pe-
la Lei n.° 4.320. 

Ao longo do tempo se verifi-
cou que o fato de os orçamen-
tos serem leis que autorizavam 
gastos (sem garantias quanto à 
execução) resultou num podero-
so e consistente incentivo para 
o inchaço no lado das despesas. 
Afinal, se é apenas uma autori-
zação, e se a execução vai de-
pender mesmo é do Tesouro (e 
Secretarias de Fazenda, no ca-
so dos Estados e municípios), 
por que não colocar no orça-
mento a opção de executar, ca-
so o governo se interesse em fa-
zê-lo? Como negar ao Executi-
vo esse poder? E como negar es-
paço às emendas dos srs. parla-
mentares, se eles sabem que o 
orçamento que vem do Executi-
vo é inflado e boa parte do que 
não é despesa de pessoal e juros 
tem chances muito reduzidas 
de ser executada? Por que não 
acomodar, então, mais 1 bilhão 
ou 2 de emendas para acalmar 

. a "base", mesmo sem promessa 
alguma quanto à execução? Co-
mo disse recentemente uma al-
ta autoridade do Congresso, 
aconselhando o Executivo acer-
ca da aprovação do Orçamento 
de 1999, sai mais barato colo-
car as emendas que arrumar 
uma briga com a "base". 

Diante dessa situação, que se 
repete ano a ano (com progres-
sos, é verdade, mas ainda insufi- 

cientes para mudar a natureza 
do processo), o Tesouro não 
tem muita alternativa: o orça-
mento que tem diante de si é 
inadministrável e, como não há 
o que fazer no tocante a despe-
sas de pessoal e juros, a "marre-
ta" deve incidir sobre o chama-
do OCK (codinome para "ou-
tros custeios e capital"). A polí-
tica é simples: não iniciar nada 
de novo; se já começou a obra, 
não continuar; se continuar, 
não terminar; e, quando termi-
nar, não pagar. A isso se dá o 
nome de repressão fiscal. Sua 
característica básica é a com-
pressão artificial de um gasto 
que já nasceu, já adquiriu exis-
tência legal por meio de uma 
dotação orçamentária, já arru-
mou diversos amigos, já está pe-
la metade em muitos casos e 
tem pernas para correr atrás do 
secretário do Tesouro, onde 
quer que ele vá. 

Deve ser claro que, num sis-
tema em que o instrumento bá-
sico de política fiscal é a repres-
são fiscal, qualquer aumento 
de receita, por qualquer moti-
vo que seja, destrói a única des-
culpa respeitável de todo te-
soureiro diante de uma obriga-
ção líquida e certa, a falta de 
dinheiro. Como o dinheiro apa-
receu, os pleitos são perfeita-
mente legítimos e os atrasa-
dos, por vezes, vergonhosos, o 
dinheiro acaba desaparecendo 
como uma gota d'água na frigi-
deira quente. 

A lição do "Pacote 51" é sim-
ples e dura: no atual regime fis-
cal, e na vigência da Lei n.° 
4.320, é alta a probabilidade 
de novos impostos, ainda mais 
quando vinculados, gerarem 
despesa em igual montante, e 
com importante agravante, a 
complacência. Como o "Paco-
te 51" provocou a sensação de 
que "o problema foi resolvido" 
(exatamente como se observa 
agora, terminada a votação 
das medidas fiscais do progra-
ma com o FMI), acabou geran-
do liberalidades, e o sentimen-
to de que podemos relaxar, 
quem sabe criar uns progra-
mas novos, agora que as con-
tas estão "em ordem". 

A Nação deve ficar muito 
preocupada, portanto, quando 
ouve dizer que o "ajuste fiscal 
está feito". 

■ Gustavo H. B. Fl anco, professor da PUC- 
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O fracasso do 
esforço fis-
cal empreen-

dido em fins de 
1997 (o "Pacote 
51") teve, como se 
sabe, conseqüên-
cias devastadoras 

I  sobre a nossa econo-
mia e seu aspecto 
mais perturbador é 
que não se tem, de 
fato, uma explica-
ção muito boa para 
o que ocorreu: co-
mo uma "melho-
ria" nas contas pú-
blicas de 2,5% do 
PIB se tornou uma 
"piora" maior até 
que a melhoria proposta? 	. 

O interesse sobre o que se pas-
sou nada tem de acadêmico: o 
mesmo vírus que corroeu aque-
le esforço pode estar ainda bem 
vivo e pode, perfeitamente, ata-
car o. programa fiscal ora em 
andamento. Na verdade, al-
guns sintomas semelhantes 
têm sido detectados, especial-
mente a partir de declarações 
oriundas de alguns parlamenta-
res dando conta que "o ajuste 
fiscal acabou" ou "está comple- 
to". Foi exatamente assim que I 4  começou a ruína do pacote fis- 
cal de 1997, e desta vez não po-
demos falhar. 

O "Pacote 51" fracassou por 
diversos motivos, que podem 

1  ser resumidos na evidente inca-
pacidade do Estado de contro-
lar seus gastos, o que, por sua 
vez, é resultado inequívoco de 
nossas primitivas e inadequa-
das instituições associadas à 
confecção e execução do orça-
mento público, e nas três esfe-
ras de governo. Nossa discipli-
na em matéria orçamentária é a 
Lei n.° 4.320, de 1964, época em 
que se conhecia pouco sobre os 
efeitos da inflação sobre as fi-
nanças públicas e a contabilida-
de pública não tinha ainda re-
gistrado os avanços das três dé-
cadas que se seguiram. A Lei n.° 
4.320 foi feita por contabilistas, 
que, por decoro profissional, 
apenas sabem fazer orçamentos 
equilibrados, mesmo que para 
isso tenham de definir o endivi-
damento público e as emissões 
de moeda como "receitas de ca- 
pital". E importante notar que, 

-Com essa dèfituçao apareiiré=N 
mente inocente, o que se faz é 
confundir "receita" com "finan-
ciamento do déficit" e, com is- 
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